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AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO Ã FUt-JDAÇÃO 

FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SÃO Josg 
' 

DO R IO PRETO, E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS • 

• 

0 Sf�?·JJtOR ?•1IIJTON ·ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito ,t.1unicip.al de 
tin93_ Estado de sio Paulo, no uso de suas atribuiç6es legais, 

' 'l'aquari-
. . . . . 

f'AZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele 
a seguinte Lei:... '. . 

· 
promulga 

. . 

··- . '� • 
.-

_ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori 
. ·' . � - . -

zad<) a conceder, no presente exerc1cio, a FUNDAÇAO FACULDAI?E REGIONA.i, -:-
Oi� MEDICINA DE SÃO JOSE: DO RIO PRETO, uma . subvenção correspondente . a 
988, 56 (no\recentos e oi tenta e oi to virgula cincoenta e seis) B'TNs, ou 

.. Ol1tr.o · !ndice oficial que vier a ser adotado pelo Governo Federal, a ser 
. -� ressarcida em 8 (oito) parcelas mensais de 123,57 (cento e·vinte e tres 

virgula cincoenta e sete) BTNs cada uma, destinada à prestação,de.servi 
· 

·
. ços de assistincia médica terciãria e assistincia aos carentes do �uni= 

· clpJ.o� ·• • - : 
· 

. 

' 

. . . . . . . . ' . ARTIGO 29 - Para tal fim, fica também o Execu 
tiva �iunicipal au tori zado a lavrar contrato com a menciona�a Fundação,
�spccificando a forma da prestaçio dos mencionados serviços e determina 
do garantias da aplicaçio da subvençio concedida. 

. . . • • 

, - . . · ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com. a ex� 
cuçào da present.e Lei.,· correrao por conta da seguinte verba do. orçamen-
to vigente:-

3231.01.1375031.2.069 

. . 

13-DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SANEAMENTO 
13.0l - Diretoria Midica 
Subvenções Sociais 

. 
· ARTI.GO 49 - Esta Lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação!. re�roagldo�· seus efeitos a 19 de maio de l.·990, revo 
gadas as di sposiçoes em contra.rio • 
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PllEFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, ·aos 04 de junho de 1.990 • 

• 

' . ' 

. . 

• 

. 

MILTON A PAULA EDUARDO 
-Pr eito Municipal-
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• '.VERA LOCI GIBERTONI BOSCJiINI 

- Diret ra da Secretaria � 
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